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Vencimento Base  4.042,30
Aulas Suplementares – 84% 1.697,77
Gratificação de Magistério

Gratificação pela Escolaridade – 80%
308,84

3.233,84
Adicional Por Tempo de Serviço – 55% 4.001,88

Proventos Mensais R$13.284,62

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de abril de 2018, data do 
início dos efeitos da Portaria AP nº 1162/2018.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 877199
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.466 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2019/175649.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, EDMILSON MARTINS DA SIL-
VA, mat. nº 3165949/1, na função de Engenheiro Agrônomo, pertencente 
ao quadro de pessoal do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$6.388,70 (seis mil, trezentos 
e oitenta e oito reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor Especial –

DAS-3 - 20%
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.954,91
  474,10
1.563,93
  2.395,76
  6.388,70

II– Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2023 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
III- Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/07/2022 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 877223
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 5.419 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/1046266.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 14-B, caput, § 1º e § 2º, da Lei nº 6.064/1997; art. 131, 
§1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISCA NERES DE SOUZA GO-
MES, mat. nº 3261794/1, na função de Auxiliar de Administração, Classe 
A, Ref. IV, pertencente ao quadro de pessoal do Departamento de Transito 
do Estado do Pará - DETRAN, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$3.101,98 - (três mil, cento e um reais e noventa e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Trânsito

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.227,89
710,85

  1.163,24
  3.101,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 877286
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 5.436 DE 03 DE NOVEMBRO 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/280954.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994, confor-
me decisão judicial em Mandado de Segurança nº 20093004643-5; art. 70, 
inciso V, “a” e “b” e §1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar 
nº 114/2017; art. 70, §2º, da Lei Complementar nº 22/1994, combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 
191/2022, ANA CARMEN PALHETA ALVES, mat. nº 5127556/1, no cargo de 
Papiloscopista, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil 
do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$26.520,29 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor Especial I – 100%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total dos proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
801,20

  3.792,70
8.840,10

 26.520,29

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 877307
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 5.423 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2021/1060409.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE 
FATIMA LIMA JEREMIAS, mat. nº 668524/1 na função de Servente Ref. I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.823,25 - 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 877328
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET PS Nº 5553 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUA-
DO JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 517244/2017-TCE; PROCESSO Nº 
2022/1378430-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
05989/2022-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria PS nº 
2.849 de 01/11/2013;
RESOLVE:
I - Retificar a Portaria PS nº 2.849, de 01 de novembro de 2013, que con-
cedeu pensão a MARIA DE NAZARÉ ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ com 
fundamento a constar: art. 6° incisos I, 25, 25-A, ínscio I e 29 da Lei Com-
plementar n° 039/2002, alterada pelas Leis Complementares 044/03, 049/05 
e 051/06, o benefício de pensão no valor de R$ 6.760,73 (seis mil e sete-
centos e sessenta reais e setenta e três centavos), na condição de viúva do 
ex-segurado David Maria de Amorim e Sá, falecido em 03 de maio de 2013.


